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Requer à Polícia Civil do Distrito Federal

informações sobre a capacitação de servidores para
atender vítimas de violência doméstica que tenham
deficiência auditiva.

RQ 397 /2019

REQUERIMENTO NO
(Do Senhor Deputado Leandro Grass)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Com amparo nos art. 60, XXXlll, da Lei Orgânica do Distrito Federal c/c

o art. 15, inciso 111, art. 39, $ 2o inciso Xll e art. 40 do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do DF, requeiro a Vossa Excelência que sejam solicitadas ao Diretor-Geral da

Polícia Civil do Distrito Federal, as seguintes informações:

1) 0s servidores e servidoras da Polícia Civil do Distrito Federal estão $

capacitados para atendimento de vítimas de violência doméstica que gi
tenham deficiência auditiva e que desejam fazer o registro de Ê

ocorrência policial? q \Kv

2) Em caso negativo, há intérpretes, nas Delegadas de Polícia, que ã =(li
possam realizar tais atendimentos? ç'i \r'

A presente solicitação tem por objetivo obter informações dos órgãos
competentes acerca do atendimento de mulheres que tenham deficiência auditiva e que
desejam fazer registro de ocorrência policial de violência doméstica.

l

JUSTIFICAÇÃO

As informações prestadas poderão subsidiar medidas a serem adotadas

por esta Casa, para colaborar nas políticas públicas do Poder Executivo, em especial aquelas

atinentes à efetivação de direitos das mulheres.

Sala das sessões, em

./'qr
Deputado LEANÜRO GRASS

Rede Sustentabilidade
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Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 22/04/19

LO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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